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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 1.527 de 30 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/1072344.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Incluir no benefício de pensão por morte a beneficiária ALANNA DOS 
SaNToS riBEiro, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
Processo 2020/1072344, ficando os percentuais assim distribuídos entre 
os dependentes habilitados:
i.1 – 33,34%, em favor de JoaNa doS SaNToS riBEiro, na condição 
de cônjuge, no valor atualizado de r$1.499,92 (um mil quatrocentos e 
noventa e nove reais e noventa e dois centavos),  com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso i, 29, 
29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39, de 09 de ja-
neiro de 2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016.
I.2 – 33,33% em favor de THAYS SALES RIBEIRO, na condição de filha 
menor, no valor atualizado de r$1.499,92 (um mil quatrocentos e noventa 
e nove reais e noventa e dois centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016.
i.3 – 33,33%, em favor de alaNNa doS SaNToS riBEiro, na condição de 
menor sob guarda, no valor atualizado de r$1.499,92 (um mil quatrocen-
tos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º, inciso Viii e §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 
30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39, de 09 de janeiro de 
2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total de r$4.499,75 (quatro mil quatrocentos e noventa e 
nove reais e setenta e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segu-
rado antenor Natalino Mourão ribeiro, pertencente ao quadro de inativos 
da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 
Soldado de 1ª classe, mat. nº 3344479/1, falecido em 03/02/2019.
II – A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/04/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento 
administrativo (16/12/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percen-
tuais vigentes à época da retroação e compensando-se eventuais valores 
pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do 
art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782577
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.289 de 18 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/230662.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$38.598,27 (trinta e oito mil, quinhen-
tos e noventa e oito reais e vinte e sete centavos), em favor de Maria 
lUcia alVES dE SoUSa, na condição de cônjuge do ex-segurado Tadeu de 
Jesus Santos de Sousa, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
da fazenda - SEfa, onde ocupou o cargo de auditor fiscal de receitas Es-
taduais, mat. nº 5519829/1, falecido em 19/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV- ao valor dos proventos será aplicado o limite previsto no art. 37, inciso 
Xi, da constituição federal de 1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782586

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 1.333 de 21 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/123725.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, Parecer n° 062/2020 ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), em favor de 
ErNESTo riGor lEal, na condição de cônjuge da ex-segurada rosalina 
Soares da costa leal, pertencente ao quadro de servidores inativos da Se-
cretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de agente 
de Portaria, sob a matrícula n° 290238/1, falecida em 29/12/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada 
(29/12/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria do regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, nos 
termos do art. 31, §1º inciso ii, tendo optado o pensionista por receber 
integralmente o benefício de aposentadoria do regime Próprio de Previ-
dência Social do Estado do Pará.
V - ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de modo 
que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer n° 
062/2020 ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do Supremo 
Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782590
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.373 de 24 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1294401.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 e Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do Supremo Tribunal federal 
e do Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$1.212,00 (um mil e duzentos e doze reais), em favor 
de aGoSTiNHo SaNToS rodriGUES, na condição de cônjuge da ex-se-
gurada amélia carvalho rodrigues, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da Secretaria de Estado de Educação, onde ocupou a função de 
Servente, sob a matrícula n° 629634/1, falecida em 01/10/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (01/10/2021), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmu-
las Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal e o Parecer nº 
062/2020-ProJUr.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782596
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1654 de 06 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/1319117.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$15.930,61 (Quinze mil, novecentos e trinta reais e sessenta e um 
centavos), em favor de MarGarETE cHirlY raPoSo PiNHEiro, na con-


